
 

 

 

Ano IV • Edição Nº 690 • Quarta-Feira, 15 de Março de 2017 

 
 
 
PORTARIA N.º 284/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e na Lei Ordinária nº 2.100/2009, 

R E S O L V E: 

Elevar de 20 para 40 horas-aula a carga horária da servidora MAREIDE 
LOPES DE ARRUDA, Matr. 0015, Professora do Ensino Fundamental 
do 6º ao 9º Ano/L. Port., Nível III, Classe F, designando-a para prestar 
serviços junto a Gerência Municipal de Educação, com validade a partir 
de 13 de fevereiro de 2017, em conformidade com a CI nº 
122/2017/GEMED de 23 de fevereiro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 06 de março de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 293/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear REGINALDO SOUZA DA SILVA, no cargo de provimento em 
comissão de Diretor do Núcleo de Projetos Cidades Digitais e 
Comunicações, Símbolo DGA-07, lotando-o na Gerência Municipal de 
Planejamento, Habitação e Urbanismo, com validade a contar de 01 de 
março de 2017, em conformidade com a CI nº 
094/2017/PLANEJAMENTO de 22 de fevereiro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de março de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA   N.º 294/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

RESOLVE: 

Nomear os servidores abaixo relacionados nos respectivos cargos, 
lotando-os na Gerência Municipal de Planejamento, Habitação e 
Urbanismo, com validade a contar de 01/03/2017, em conformidade com 
a CI n° 121/2017/PLANEJAMENTO de 22 de fevereiro de 2017: 

- LIDIANE DA SILVA – Chefe do Setor de Triagem Habitacional, Símbolo 
DGA-09; 

- LUIS EDUARDO DE ANDREA – Diretor do Núcleo de Planos 
Urbanísticos, Símbolo DGA-07. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de março de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA   N.º 295/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e art. 113 da Lei Complementar nº 011/2009 de 09 de janeiro de 2009, 

RESOLVE: 

Conceder 40% (quarenta por cento) de Gratificação por Regime de 
Tempo Integral-RTI, aos servidores abaixo-relacionados, lotados na 
Gerência Municipal de Planejamento, Habitação e Urbanismo, com 
validade a contar de 01/03/2017, em conformidade com a CI n° 
144/2017/PLANEJAMENTO de 24 de fevereiro de 2017: 

- EMERSON PINHEIRO DOS SANTOS – Diretor do Núcleo de 
Planejamento, Símbolo DGA-07; 

- CARLOS ALBERTO MARTINS DIAS – Assessor Especial, Símbolo 
DGA-04. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de março de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°19/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N°14/2017 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio de seu Pregoeiro 
oficial, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

LICITAÇÕES 
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no dia 27 de março de 2017 às 08:00 horas, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” e de 
acordo com as condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros 
alimentícios a fim de atender os Programas e Projetos Sociais bem como 
a Gerência Municipal de Desenvolvimento Social e Economia Solidária, 
durante um período de 12 (doze) meses, conforme descrito no edital e 
seus anexos, em especial no Termo de Referência Anexo I. 

Retirada do Edital: O edital com os anexos estará disponível no site 
oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, 
podendo também ser solicitado por meio de e-mail enviado ao seguinte 
endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com. Caso o 
interessado opte em obter o edital com os anexos diretamente no setor 
responsável, este deverá dirigir-se ao Núcleo de Licitações e Contratos, 
situado no Paço Municipal de Aquidauana-MS, rua Luiz da Costa Gomes, 
nº 711, Vila Cidade Nova, neste Município, CEP 79.200-000, nos dias 
úteis de segunda a sexta–feira, no horário das 07:00 às 11:00 horas. 

Aquidauana - MS, 14 de março de 2017. 

Luciano Costa Campelo 
Pregoeiro Oficial 

 
 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº009/2016 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: PAULO ANTONIO BASSO ME 

OBJETO: OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o 
acréscimo de valor em 25% nos termos do que preconiza o § 1º, art. 64 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

1.1. O valor total acrescido ao contrato é de R$ 38.250,00 (trinta e oito 
mil e duzentos e cinquenta reais), o qual altera o valor total do contrato 
para R$ 191.250,00 (cento e noventa e um mil, duzentos e cinquenta 
reais).  

1.2. O presente aditivo tem como finalidade atender à solicitação da 
Gerencia Municipal de Obras e Serviços Urbanos considerando se tratar 
de serviço essencial, a questão do lixo é prioritária, porque está em jogo 
a saúde pública e o meio ambiente. Ademais, a coleta do lixo e a limpeza 
dos logradouros públicos são classificados como serviços públicos 
essenciais e necessários porque visam a atender as necessidades 
inadiáveis da comunidade. Considerando a deficiência dos nossos 
equipamentos para a execução dos serviços de coleta dos resíduos 
domiciliares, justifica-se o aditamento do presente contrato para a 
continuidade da locação do caminhão compactador de lixo, com 
capacidade mínima de 15m³. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: Paulo Antônio Basso ME – Rep. Paulo Antônio Basso. 

Aquidauana - MS, 24 de fevereiro de 2.017. 

Euclides Nogueira Júnior 
Gerente Municipal de Administração 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 097/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2016 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: LMP TOUR EIRELI - ME 

OBJETO: Prorrogação  da vigência do prazo em 60 (sessenta) dias, com 
início em 04/04/2017 e término em 03/06/2017 e acréscimo de valor  para 
fazer frente as despesas e garantir a manutenção do objeto, o valor deste 
termo aditivo será de R$ 172.854,00(cento e setenta e dois mil oitocentos 
e cinquenta e quatro reais), alterando o valor inicial  do Contrato 
Administrativo nº 097/2016 celebrado com a LMP TOUR EIRELI – ME 
para R$ 345.708,00(trezentos e quarenta e cinco mil setecentos e oito 
reais) em atendimento a solicitação da Gerência Municipal de Saúde, 
através da CI nº 019/2017, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de locação de 01 van, com 
16 lugares, para transporte de pacientes agendados pela regulação de 

vagas do município de Aquidauana. O itinerário: Aquidauana-Campo 
Grande / Campo Grande/MS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
Adendo: o acréscimo de valor se deve a prorrogação da vigência de 
90(noventa) dias conforme Cláusula Terceira do 1º Termo Aditivo e 
a prorrogação de mais 60 dias do 2º Termo Aditivo. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: Lmp Tour Eireli – ME- Rep. Alex dos Anjos Loubet. 
Aquidauana - MS, 08 de março de 2.017. 

Euclides Nogueira Júnior 
Gerente Municipal de Administração 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 117/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº058/2016 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: RONALDO ANGELO RIBEIRO & CIA LTDA ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência inicialmente contratada descrito na Cláusula Terceira 
do Contrato Administrativo nº 117/2016 e acréscimo de 25% (vinte e 
cinco) por cento, cujo objeto é a prestação de serviços fúnebres para 
atender as famílias em estado de vulnerabilidade social cadastradas no 
Centro de Referência da Assistência Social I e II. Fica prorrogado até 
03/05/2017, o prazo de vigência previsto na Cláusula Terceira do 
Contrato Administrativo nº 117/2016, a contar de 04/04/2017, equivalente 
a 30 (trinta) dias. Fica reservado o acréscimo de 25% (vinte e cinco) para 
a consecução do presente termo o que corresponde ao valor de R$ 
27.349,37(vinte e sete mil trezentos e quarenta e nove reais e trinta e 
sete centavos), alterando o valor inicial do Contrato Administrativo do 
Contrato Administrativo nº117/2016 para R$ 136.746,87(cento e trinta e 
seis mil, setecentos e quarenta e seis reais e oitenta e sete centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: Ronaldo Ângelo Ribeiro & Cia Ltda ME- Rep. Ronaldo 
Ângelo Ribeiro & Cia Ltda Me 

Aquidauana - MS, 14 de março de 2.017. 

Euclides Nogueira Júnior 
Gerente Municipal de Administração 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº028/2016 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: POSTO JATO SERVIÇOS LTDA  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo da vigência previsto na Cláusula Quarta do Contrato Administrativo 
n º 076/2016, conforme artigo 57, I, § 1º e § 2º, da Lei Federal 8.666/93. 
Fica prorrogado o prazo da vigência em 30 (trinta) dias, com início em 
02/03/2017 e término em 31/03/2017 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: Posto Jato Serviços Ltda – Rep. Rodrigo Alex Benevides 
Figueró. 

Aquidauana - MS, 02 de março de 2.017. 

Euclides Nogueira Júnior 
Gerente Municipal de Administração 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 121/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2016 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: POSTO JATO SERVIÇOS LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência inicialmente contratada descrito na Cláusula Terceira 
do Contrato Administrativo nº 121/2016 e acréscimo de 25% (vinte e 
cinco) por cento, cujo objeto é aquisição de Gasolina Comum, Óleo 
Diesel S-10 e Diesel Comum, para atender a Gerência Municipal de 

EXTRATOS 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
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Saúde e Saneamento. Fica prorrogado o prazo da vigência em 30 (trinta) 
dias, com início em 02/03/2017 e término em 31/03/2017. Fica reservado 
o acréscimo de 25% (vinte e cinco) para a consecução do presente termo 
o que corresponde ao valor R$ 24.370,00 (vinte e quatro mil, trezentos e 
setenta reais), alterando o valor do Contrato Administrativo nº 121/2016 
celebrado com a empresa POSTO JATO E SERVIÇOS LTDA, para R$ 
121.850,00 (cento e vinte e um mil, oitocentos e cinquenta reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante:   Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: Posto Jato e Serviços Ltda– Rep. Rodrigo Alex 
Benevides Figueró. 

Aquidauana - MS, 02 de março de 2.017. 

Euclides Nogueira Júnior 
Gerente Municipal de Administração 

Republica-Se Por Incorreção 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 279/2017 

Celebrado Em: 01.02.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Desenvolvimento Agrário E Meio Ambiente 

Contratado(A): Valtair Antonio Da Silva 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Trabalhador Braçal, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O (A) 
Na Gerência Municipal De Desenvolvimento Agrário E Meio Ambiente. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 1.680,00 (Um 
Mil E Seiscentos E Oitenta Reais), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)R$ 840,00 (Oitocentos E Quarenta Reais) Referente Aos Serviços 
Prestados No Mês De Fevereiro/2017, E Os Demais Em Conformidade 
Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária:  

15.01 – Gerência Municipal De Administração - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1000 – Contratação Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Roberto Valadares Dos 
Santos E Valtair Antonio Da Silva. 

 
 
 
PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 073/2017. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA SRA. MARLENE CARVALHO 
MARCELINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a contar de 01 de março de 2017, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
para a Segurada Sra. MARLENE CARVALHO MARCELINO, inscrita no 
CPF nº 489.771.281-53, no cargo de Professora, Matrícula 421, Classe 
II, Referência F, do quadro de servidores efetivos do Município de 
Aquidauana/MS, com proventos integrais, correspondentes à totalidade 
da remuneração do cargo efetivo, no valor de R$ 4.265,72 (Quatro mil 
duzentos e sessenta e cinco reais e setenta e dois centavos), com 
fundamento no artigo 6°, da Emenda Constitucional nº 41/2003 e Art.18, 
Inciso III, alínea “a”, § 3º, da Lei Complementar Municipal nº 1.801/2001. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na forma da Lei, 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes 
da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em conformidade com o art. 7° da Emenda Constitucional 
41/03 c/c o art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 13 de março de 2017. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 074/2017. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA SRA. DIVA MARIA GOÊS 
GONÇALVES MARIANO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a contar de 01 de março de 2017, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
para a Segurada Sra. DIVA MARIA GOÊS GONÇALVES MARIANO, 
inscrita no CPF nº 273.321.521-34, no cargo de Agente Administrativo, 
Matrícula 166, Classe IV, Referência F, do quadro de servidores efetivos 
do Município de Aquidauana/MS, com proventos integrais, 
correspondentes à totalidade da remuneração do seu cargo efetivo, no 
valor de R$ 2.115,43 (dois mil cento e quinze reais e quarenta e três 
centavos), com fundamento no artigo 3°, da Emenda Constitucional nº 
47/2005 e Art.18, Inciso III, alínea “a”, da Lei Complementar Municipal nº 
1.801/2001. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na forma da Lei, 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes 
da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em conformidade com o art. 7° da Emenda Constitucional 
41/03 c/c o art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 13 de março de 2017. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 075/2017. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR IDADE PARA O 
SEGURADO SR. JAIME PELEGRINELI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDE, a contar de 01 de março de 2017, benefício 
previdenciário de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE para o 
Segurado Sr. JAIME PELEGRINELI, inscrito no CPF nº 172.119.481-91, 
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula 107, Classe II 
Referência F, do quadro de servidores efetivos do Município de 
Aquidauana/MS, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
no valor de R$ 969,51 (novecentos e sessenta e nove reais e cinquenta 
e um centavos), com fundamento no Artigo 40, § 1º, Inciso III, alínea b, 
§§ 3º, 5º, 17º, da Constituição Federal/88 e Art. 18, Inciso III, alínea b, da 
Lei Complementar Municipal nº 1.801/2001 c/c Artigo 1º da Lei Federal 
nº 10.887/2004. 

§ 1º. O valor dos proventos será reajustado anualmente, para preservar-
lhe em caráter permanente o valor real, em conformidade com o art. 40, 

AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 
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§ 8º, da Constituição Federal de 1988 c/c Art. 15 da Lei Federal 
10.887/2004. 

§ 2º. O valor mensal do benefício previdenciário não poderá ser inferior 
ao valor do salário mínimo nacional, em atendimento ao disposto no Art. 
201, § 2º da Constituição Federal e Art. 1º, § 5º, da Lei Federal nº 
10.887/2004. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Aquidauana/MS, 13 de março de 2017. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 076/2017. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA SRA. ARLENE FERREIRA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a contar de 01 de março de 2017, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
para a Segurada Sra. ARLENE FERREIRA, inscrita no CPF nº 
356.871.771-91, no cargo de Agente Administrativo, Matrícula 296, 
Classe IV, Referência E, do quadro de servidores efetivos do Município 
de Aquidauana/MS, com proventos integrais, correspondentes à 
totalidade da remuneração do seu cargo efetivo, no valor de R$ 2.115,43 
(dois mil cento e quinze reais e quarenta e três centavos), com 
fundamento no artigo 3°, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e Art.18, 
Inciso III, alínea “a”, da Lei Complementar Municipal nº 1.801/2001. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na forma da Lei, 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes 
da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em conformidade com o art. 7° da Emenda Constitucional 
41/03 c/c o art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 13 de março de 2017. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 077/2017. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA SRA. MARILSA ROCHA 
MENGUAL LEITE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a contar de 01 de março de 2017, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
para a Segurada Sra. MARILSA ROCHA MENGUAL LEITE, inscrita no 
CPF nº 466.203.461-20, no cargo de Professora, Matrícula 420, Classe 
III, Referência F, do quadro de servidores efetivos do Município de 
Aquidauana/MS, com proventos integrais, correspondentes à totalidade 
da remuneração do cargo efetivo, no valor de R$ 4.798,93 (quatro mil 
setecentos e noventa e oito reais e noventa e três centavos), com 
fundamento no artigo 6°, da Emenda Constitucional nº 41/2003 e Art.18, 
Inciso III, alínea “a”, § 3º, da Lei Complementar Municipal nº 1.801/2001. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na forma da Lei, 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes 
da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em conformidade com o art. 7° da Emenda Constitucional 
41/03 c/c o art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 13 de março de 2017. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 078/2017. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA SRA. MARIA INÊS MENDES 
GARAJO RIBEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a contar de 01 de março de 2017, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
para a Segurada Sra. MARIA INÊS MENDES GARAJO RIBEIRO, inscrita 
no CPF nº 702.741.421-04, no cargo de Professora, Matrícula 323, 
Classe III, Referência G, do quadro de servidores efetivos do Município 
de Aquidauana/MS, com proventos integrais, correspondentes à 
totalidade da remuneração do cargo efetivo, no valor de R$ 4.948,90 
(quatro mil novecentos e quarenta e oito reais e noventa centavos), com 
fundamento no artigo 6°, da Emenda Constitucional nº 41/2003 e Art.18, 
Inciso III, alínea “a”, § 3º, da Lei Complementar Municipal nº 1.801/2001. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na forma da Lei, 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes 
da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em conformidade com o art. 7° da Emenda Constitucional 
41/03 c/c o art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 13 de março de 2017. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 079/2017. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA SRA. ZENI MARIA 
FIGUEIREDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a contar de 01 de março de 2017, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
para a Segurada Sra. ZENI MARIA FIGUEIREDO, inscrita no CPF nº 
928.238.151-04, no cargo de Agente Administrativo, Matrícula 285, 
Classe IV, Referência F, do quadro de servidores efetivos do Município 
de Aquidauana/MS, com proventos integrais, correspondentes à 
totalidade da remuneração do seu cargo efetivo, no valor de R$ 2.045,31 
(dois mil quarenta e cinco reais e trinta e um centavos), com fundamento 
no artigo 3°, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e Art.18, Inciso III, 
alínea “a”, da Lei Complementar Municipal nº 1.801/2001. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na forma da Lei, 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes 
da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em conformidade com o art. 7° da Emenda Constitucional 
41/03 c/c o art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 13 de março de 2017. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 
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